
REGULAMENTO CAMPANHA 
COPA DO MUNDO

1. CAMPANHA:

1.1. Campanha a ser realizada pela Cooperativa de Crédito Cogem, com sede à Rua José 
Versolato, nº 111, Torre B, salas 2607 / 2608 - Baeta Neves – Condomínio Domo Business - São 
Bernardo do Campo - SP - CEP 09750-730, inscrita no CNPJ sob o nº 44.401.800/0001-90.

1.2. A Campanha Copa do Mundo mostra que, ao jogar e trabalhar juntos, com amizade, 
respeito e cooperação, é possível conquistar grandes vitórias — dentro do campo, na 
escola e na vida.

Assim como em uma partida, em que todos os jogadores se ajudam para marcar gols, no 
cooperativismo cada pessoa é fundamental e contribui para o sucesso coletivo. 

As crianças e adolescentes deverão produzir um desenho com o tema Copa do Mundo, ex-
pressando sua criatividade e compreensão sobre o espírito esportivo e cooperativo.

2. Período da Campanha: 18/05/2026 à 05/06/2026.

3. REGRAS E CRITÉRIOS:

3.1. CAMPANHA: Tem como objetivo estimular a participação dos associados, enfatizando 
valores como união, solidariedade, respeito, ajuda mútua e responsabilidade vivencia-
dos de forma prática e lúdica, reforçando que cooperar é sempre o melhor caminho, 
além de torcer pelo nosso país no evento esportivo.

3.2. PARTICIPAÇÃO: Será válido apenas um desenho por associado(a), direcionado a sua 
criança ou adolescente com até 2º grau de parentesco que poderá ser fi lho, sobrinho, 
neto; com idade de 04 a 17 anos. E para participar é bem simples: 

• Faça o download e a impressão do material da HISTÓRIA DA COPA,

• Realize a leitura com sua criança/adolescente,

• Incentive a criar um desenho pela torcida de nosso país – Seja criativo! 

• Envie para o e-mail marketing@cogem.com.br para participar do sorteio.

IMPORTANTE: Após envio em até 48h úteis receberá a notifi cação que está partici-
pando da campanha, caso não tenha recebido a confi rmação entre em contato. 
O material para a participação está disponível em nosso site. Acesse o MENU > FIQUE 
POR DENTRO > CAMPANHAS.
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3.2.1. A participação nesta campanha implica total ciência e aceitação a política de 
LGPD, cookies e regulamento da campanha. Tal como a divulgação dos dese-
nhos recebidos com nome da criança/adolescente e idade. 

3.2.2. Podem participar desta campanha todos os associados ativos até o dia 
05/06/2026 e os colaboradores que se associarem das empresas conveniadas a 
Cogem durante o período da campanha até 01/06/2026 às 18h.

3.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR: 

• Os associados que estiverem inadimplentes, caso não regularizem a(s) pendên-
cia(s) até 72h (setenta e duas horas) úteis antes da data pré-defi nida neste regula-
mento.

• Os associados que pediram desligamento ou foram desligados da Cooperativa até 
a data do sorteio pré-defi nida neste regulamento. 

• Os membros do Conselho de Administração, Conselho Fiscal, Diretoria Executiva e 
colaboradores COGEM.

4. As bases de dados do sorteio passarão por validação da área de Compliance da Coopera-
tiva garantindo a elegibilidade dos participantes conforme este regulamento.

5. SORTEIO: 

5.1. Acontecerá em 11/06/2026 (quinta-feira), através de live às 12h no nosso perfi l do Insta-
gram @cogem_cooperativa, e em seguida subiremos a gravação em link privado no 
nosso canal do YOUTUBE para acesso de todos os associados participantes. 

5.2. A plataforma para realização será através do https://sorteador.com.br/, caso ocorra 
qualquer tipo de instabilidade neste site, utilizaremos um secundário através do en-
dereço https://sorteio.com/sorteio-de-nomes que cumpre a mesma funcionalidade, 
sorteando aleatoriamente dentro da quantidade elegível participante.

6. PREMIAÇÕES:

6.1. OS PRÊMIOS: Serão sorteados 06 (seis) vales-presentes de no valor de R$200,00 (du-
zentos reais), sendo apenas uma premiação por associado.

6.2. OS PRÊMIOS: Não poderão ser substituídos por valor monetário ou qualquer outro item.
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6.3. AS ENTREGAS: Os ganhadores receberão um e-mail após o sorteio onde deverão con-
fi rmar seus dados pessoais assim como o endereço de entrega do prêmio. Por serem 
cartões individuais e vinculados aos dados pessoais dos sorteados - personalizados, o 
valor será creditado em até 10 dias úteis e depois enviados posteriormente através de 
SEDEX do fornecedor CORREIOS somente em território nacional.  

6.4. O ganhador será premiado somente uma única vez, dando chances aos demais par-
ticipantes, ou seja, limitando-se apenas 01 (um) CPF premiado. 

7. TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS (LGPD):

Os dados serão utilizados exclusivamente para:

• Validar participação;

• Realizar o sorteio;

• Entregar os prêmios;

• Atender exigências legais.

O participante poderá solicitar informação, correção ou exclusão dos dados pelo e-mail: 
tratamentodedados@cogem.com.br

8. Os contemplados serão comunicados através do e-mail, celular e de nossas redes sociais. 
E estarão sujeitos a ceder seu nome, imagem, bem como “som de voz” à COGEM, de forma 
integralmente gratuita, para eventuais divulgações pelos meios de comunicação da Coo-
perativa.

 9. Outras situações poderão ser analisadas pela Administração da Cogem.


